
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE VALOR Nº 273/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 02.186.708.0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso    l da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados 

a seguir: 

 

1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus e serviços 

mecânicos para manutenção corretiva da Caminhonete S-10, placa: SCQ6H53, lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 01/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 

PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.b

r/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.46

699042.429859608.1768497053-

1901561002.1735903705 



 

 

1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 5.890,00 (cinco mil, oitocentos e noventa 

reais). 

 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos pela 

seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.38.20.122.1020.2.100 Secretaria Municipal 

de Agricultura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Secretaria Municipal de Agricultura 

 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento 

de compras, obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 273/2026. 

3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 01/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

 

4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 

4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 



 

 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2 Proposta de Preço; 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     deste 

Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2.4 Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 

proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será automaticamente 

desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo admitida posterior 

complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na legislação vigente e neste 

Edital. 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 



 

 

6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no município 

de Bom Jardim de Goiás – GO. 

6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos serviços 

no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a retirada do 

veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do veículo após 

a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela Administração. 

6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 

o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 

conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 

atendimento das demandas públicas. 

 

Bom Jardim de Goiás, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Agricultura de Bom Jardim de Goiás 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus e serviços 

mecânicos para manutenção corretiva da Caminhonete S-10, placa: SCQ6H53, lotada na 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 PNEU 265 / 60E18 PÇ 04   

2 
SERVIÇO LANTERNAGEM REGULAR TAMPA 

TRASEIRA 
SR 01   

 TOTAL GERAL:     

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada. 

 

Razão social:  

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 

 

 

Assinatura do Responsável    

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMO DE REFERENCIA

DAS coNDrÇÕrs cERRls oE corurru.raçÃo

Solicitação de contratação de empresa especializada para o fornecimento de
peças e execução de serviço dc lanternagem, destinados à manutenção corretiva
da Camionete 510, pertencente à Secre'taria Municipal de Agricultura, r,isando
restabe'lecer o adequacio funcionarnento e consen,aÇão cio veículo.

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÀO

C;rmior-rete S10

IIÉ,M

i.,t. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a necessidade de
seu uso mensal e contínuo;

2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATACÃO

E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA

2.1. Assegurar o fornecimento Jt'peças e â execuçào tie serviço de lanternagem

necesMrios. àr manutenção corretiva da Camionete S10, com a finalidade de

restabelecer a segurança operacional, a consen,ação da estrufura do veiculo e

garantir a continuidacie das atividades e sen iços desenvolvidos pela Secretaria

Municipal de Agricultura.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COUO UM TODO

3.1. A soluÇão escolhida e a moclaliclade de dispensa cle licitação em função do
valor, considerando a necessirlade de entrega imediata dos
produtos/ materiais, bem corno o valor total estimado para contrataÇão,
conÍorme disposto no Art.75, inc. I tta Lei 11.7?3 /27;

Art. 75, é dispensm,et n licitnÇão:
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r tam a traseka

DESCRIÇAO

Serviço lanterna

QUANT.
0l

02

I

IL



w 5

S€CNEiAE A 11UNiêIPAL OÊ

AGRICULTURA
BOrn ]ÀRD|M Di 60tÁs

ô8rÁ6 ú1s2ô'

irrc. l- parn contratação que ent,olzu ralores in.iciores a R$ 100.000,00 (cem núl renis),

no cnso de obras e sen iÇos de engenlnin ou de sen,iÇos de manutenção de teículos
autotuotores;

Art. 1" Ficnn stu izndos os uslores esttbelecidos rta Lei no 14.133, de 7" de abril de

2021, na formn do Anexo.

Art. 75, cnput, inciso I

R$ 130.984,20 (ccnto e trintn mil noueccntos e oitentn e quntro reais e ztinte centattos

3.2. Ressalta-se que não Íoram iclentificados requisitos que restrinjam a
competitividade cle mercaclo.

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

J.l. Subcontrataçào:

4.1.1.Não será admitida a suhonhataÇão cio objeto contratual.

q.2,1.Não haverá exigôncia da garantia da corltrataÇão dos arts. 96 e

seguintes da Lei no 14.'133 /21, a Íim ampliar a competitividade

4.i. Vistoria:

4.3.1 . Não será exigida vistoria prévia do local para prestação dos
materiais.

5, MODELO DE EXECUÇAO DO OBIETO

5.1. Local e horário de execução dos materiais

5.1 .1 . A contratada deverá entregar no Praça José Benjamim, s/ n, Centro,
Bom Jardim de Goiás-GO, CEP 76245-000 após a emissão da ordem
de fornecimento;
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Garantia dos materiais

5.2.1.O ptazode garantia e aquelc estabeleci.io na Lei nu 8.078, de 11 de
setemlrro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DEGESTAODO CONTRATO

6.1. O contÍato ou instrumento equivalente der.erá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da l-ei n"

14.133, de 2027, e cada perrte rcspondcrá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conLrato,

o cronogÍamâ de execução serrá pror:rogado automaticamente pelo tcmpo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicaÇões enÍe o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigfu tal formaiidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante a emprcsa para atlc4ão

de proviclência: que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante ria empresa contratada para

reunião inicial para apresentaÇão do plano de fiscalização, que conterá

.,.:irúorrr!lções açerca das obr.i.gações contratuais; dos mecanismos de

Íiscalizaqãq, dae estrategias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da conkatada, quando houver, do método clc-

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

S9' RETÂ RIÁ 
'' 

UN!C]PÀL OE

o.o. Fiscalização

6.6.1.4 execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
n'14.133, de2021, art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS DF] PACAMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sançr-res cabíveis, caso sc

constate que a CONTRATADA:
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7. 1.1. Não produzirnr r"rlr,.ffiHã*r,
7 .1.?.Deixar de executar, ou não executar com a quaiidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3.Deixar cle utilizar rnateriais c recursos humanos exigiclos para a
execução do sen'iço, ou utilizáJos com qualiciade ou quantidade
inÍerior à demandarla.

Recebimento

7.2.1.Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três)

dias, por servidor tlevidamente nomeado para tanto, mcdiantc
tennos detalhados, quando verificaclo o cumprirnento das

exigências de caráter técnieo e administÍativo. (Art. 140, l, a, da Lei
n" 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11.246, rle
)n))\.

r.; Liquidação

7.3.1 .PaÍa fins de liquidaçãq; o setor competente deverá verificar se a

nota fiscal ou instÍumento de cobrança cquivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
coll-l():

.: :;;, Q) Ptaza de t'alidade;

b) dnta dn tnr issio;

c) dntlos do corLtrnto e do órgio t'ontrrúnnle;

il) t,alor apagnr; e

e) etu,túunl destrulue do tnlor de retenções tributárins cabíueis.

7.3.2.Havendo erro Íut apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
clespesa, csta ficar'á sobrestada até quc o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçào
da regularização cla situação, sem ônus ao contratante;

7.3.3.4 nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
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fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos
oficiais;

7.3.4.Constatandr>se a situação de irregularidade clo conkatado, será

providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante;

7.3.5.Não havendo regularização ou sentlo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgàos

responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência rlo contratado, bem como quanto à existência de

pagâmento a ser efetuado, para que sejam acionaclos os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditr rs;

7.3.6. Persistindo a irtegularidac{e, o contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisão contÍatual nos autos do processo

administrativo correspoldente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.7.Havendo a efetiva execução do sbjt to, os pagâmentos serâo

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal

1.4. Ptazo de pagamento

7.4.'1 O pagamento será efetuado no praz() cle até 5 (cinco) clias contarlos

da liciuidaçào cla nota tisctrl.

7.5. .Forma de pagan-rento

7.5.'l.O pagamento será realizarlo por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
conkatado;

7.5.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emiticla a ordem bancária para pagamento;

7.5.3.Quando clo pag;amenkr, scrá efetuada a retenção tributária prevista
na Iegislação aplicár'el;
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7 5.4 Inclepenclentemente O.1l"rã""r*r, cle tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quanclo da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O contratarlo regulannente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio cle documento oficial, de
que faz jus ao h'atamL'nto tributário favorecido previsto na referitla
[,ei Complcmentar.

8. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

8. t. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1.O fornecetlor seÍá selecionacfu por meio da realização cle

proccdimento de DISPENSA DE LICITÀçÃO, com adoçào tlo
critério de iulgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.t. Regime de execução

8.2.1 .O regime de execuqão do conhâto será empreitado por preÇo

unitário.

s.r.. Exigências de habilitação

8.3 l Habilitação jurídica

8.3.1.1.. Enrpresário iniliaidual: úscrição no Registro Público de

Entpresas Mercsntis, t cnrgo dn lunta Conrcrcial dn

respectitn sede;

8.3.1.2. Microempreendeilor lndiuidual - MEI: Certi.fimdo dt
Corrdiçio de Microenrpreendedor lndipidtral - CCMEI, tujn
aceitação fcará condicionadn à t eri-ficaÇão dn nutenticidade no

sítio lrl tps ://tL,tot r,. got,.h r/e r t rytrr sns-e -ne gocios/pt -

br/cntpreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada
unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
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empícsa indiaillual ile responsabilidaile limitaila -
EIRELI: irtscriçfio Llo nto corrstitutipo, estnhtto orr cotttrúo
social no Registro Público de Enrpresas Mercnntis, n cargo da

luntn Conrcrcial dn respectiua sede, acompanhndn de

doampnto conryrobntório de seu s administrodores;

8.3.1.4. Empresário indioidual: inscição no Registro Púhlico de

Enrpresas Mertmttis, n ctrgo dt lwttn Comercinl da

respectizta sede;

8.3.1.5. Sociedaile sbnples: inscição do ato constitutiz,o no

Registro Cit,il de Ptssotts lrrrídicts do loc fu sun sede,

acompnnhadn rle docunrnto contprobntório de seus

adntinistrndores.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1, Prot q de insdÇao no Cadastro Nscionsl de Pessous

lurídicas;

8.3.2.2. Prot'a de:regt arídnde fiscnl Tternnte n Fazendn Nncionnl,

mediante aptcs*ttação de certidão expedida conjuntanrcnte

pela Sec.retaria da Receits Federal do Brasil (RFB) e peln

Proturndorin-Gernl dn Fazenda Nocional (PGFN), referente n

todos os cretlitos I ibtr tários lerlern is e à Díaida Atiai tta

Unino (DAU) por elns adnúistrados,.ittclasioe aqueles

relntit os à Seguridnde Social, nos termos fui Portnria
Conjuttto rt' 1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário dn

Receita Federal do Brasil e da Fro;curadora$eral da Fazenda

Natiotrnl,

8.3.2.3. Prot a de regúúdade com o Fundo de Gnrantin do Tempo

de Sen'iço (FGTS);

8.3.2.4. Prot,a dt inaxistênt ia dt débitos inadimplidos pernnte t
Itrstiçt rlo Traballn, meditnte t apresentoúo fu ccrtidno

negntiz,n otr positiz,rt com efeito de negatitn, nos termos do

Títtrlo Vll-A do Consolidoção dns Leis do Trahnlln, apro?nda

peLo Decrcto-Lci n" 5.452, dc 1u de ntaio de 083;

8.3.2.5. Proztn de inscrição no codastro dc mntribuintas Estndunl
ou Municipal relatiuo uo domicílio ou sede do farnecedor,
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êalió rôrv2ô,

pertincntt no seu rot o de ttfuidnde e compttít,rl com o oh.leto

tonÍnrlttal;

8.3.2.6. Proua de regr aridnde com n Ftzenda Estadual ou

Mruticipal do donitíLio ou sede do fonrccedor, reLatit n à

ntit,itlorlc cm cujo etercíciLt (otttrata ou toncorre.

e. ADEQUAÇÃO OnçenENrÁRrA

9.1 As despesas clecorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignatlos no Orçanrr.nto da Secrctaria Municipal
para o ano em exercício, conÍorme codi,ficaçâo cxpedicla pelo Departamento
Contábil.

tsom Jartlim de Goiás - GO, 13 cle Maio de 2026.

WEMERSO o
Secretário Municipal De Agicul ro
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